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CONTRATO DE PATROCINIO DESPORTIVO

ENTRE:

MUN¡CIPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoo colelivo n.o 505 335 0lB, com sede no

Ruo Álvores Cobrol, Vilo Novo de Goio, represenlodo pelo Senhor Presidente do

Cômoro Municipol, Prof. Doutor Educrdo Vílor Rodrigues, com poderes poro este

oto, nos termos do olíneo o) do n.o I do ortigo 35.o do regime jurídico dos

outorquios loccis, oprovodo pelo Lei n.' 7512013, de 12 de setembro, dorovonie

designodo por Município ou primeiro outorgonle; e

CTUBE ATIANTICO DA MADALENA. pessoo coletivo número 501 143 475, com sede

no Ruo do Cerro, 897, 4405-736 Modoleno, Vilo Novo de Goio, nesle oto

represenlodo pelo Sr. Dr. Jooo Pedro Lopes, no quolidode de Presidente do

DireçÕo, dorovonte designodo por segundo outorgonte.

É celebrodo o presente Corurnnro DE PATRocínro FrNa¡rcErRo que se rege pelos

clóusulos seguintes:

Clóusulq 1o

Constilui objelo do presente controto o otribuiçÕo de opoio finonceiro poro o

reolizoçoo dos seguinles evenfos desporfivos:

o) "XX Torneio de Ténis de Meso ATLÂNilCO DA MADATENA / CIDADE DE

GAIA", no modolidode de ténis de meso; e

b) FINAL EIGHT de juvenis mosculinos no modolidode de voleibol.

Clóusulq 2o

Apoio Finqnceiro

l. O Primeiro Outorgonte otribui oo segundo Outorgonte o opoio finonceiro

mencionodo, no montonte de € 3.000,00 (três mil euros) + lVA, (se oplicóvel).

2. O opoio finonceiro referido no número onterior, deslino-se exclusivomenle o

suporfcr encorgos/cuslos operocionois com o referido evenlo.
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3. O opoio olribuído seró pogo oté trinto dios o conlor do opresentoçÕo de

documentos comprovotivos de despeso.

Clóusulo 3o

(l r.rorcaoonrs oo Pnolrro)

No ômbito do otividode objeto do presenle controto de polrocínio desportivo sÕo

definidos os seguinles indicodores:

o) A quontidode de olletos envolvidos e respetivos escolões de formoçÕo;

b) A promoçoo e desenvolvimento dos modolidodes de ténis de meso e
voleibol;

c) A promoçoo e divulgoçÕo do concelho, otrovés do coberturo mediótico do

evento e do coptoçÕo de turistos nocionois.

Clóusulo 4o

(OsnlonçÕEs Do PRtMErno Ouroncarurr)

O Município obrigo-se o:

c) Efetuor o pogomento do opoio finonceiro previslo no prozo esiipulodo;

b) Acomponhor o execuçÕo dos otividodes previstos.

Clóusulo 5o

(OsnlcnçoEs Do SEGUNoo Ouronoarurr)

Constituem obrigoçÕes do Segundo Outorgonte:

o) Cooperor com o Município no ocomponhomenlo e conlrolo do exoto e
ponluol cumprimento do presente controlo;

b) Apresentor um relotório com explicoçco dos resultodos olconçodos e
respefivos documenios justificotivos do despeso, no prozo de 30 dios o
contor do conclusÕo dos eventos;

c) Focultor lodos os elementos contobilísticos ou ouiros que venhom CI ser

soliciiodos pelo CÔmoro Municipol de Vilo Novo de Goio, no ômbito do

objeto do presente controio;

d) Aplicor e odministror corretomenie o opoio tendo em conto o objeto do
presente coniroto;
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e) Atender, no suo oluoçÕo, oos critérios de economio, eficócio e eficiêncio

no gestöo do opoio oiribuído;

f) Mencionor no projeto/otividode objeto do presenie controlo, o opoio do

Município, olrovés do mençÕo expresso, "Com o opoio do Cômoro

Municipol de Vilo Novo de Goio", e inclusÕo do respetivo logó1ipo, em

lodos os suportes gróficos de divulgoçÕo dos eventos, bem como em todo

o informoçÕo difundido nos diversos meios de comunicoçÕo.

ClÁusura ó"

(AconnearuHAMENTo, coNTRoto ¡ c¡srÃo DE EXEcUçÃo Do CoNTRATo)

O ocomponhomento, controlo e gestoo de execuçÕo do presente Conlroto söo

feitos pelo Município, otrovés do Deporlomento de Desporto, Educcçoo e

Culturo, ossistindo-lhe o direito de fiscolizor o suo execuçoo.

CrÁusura 7"

(RrvrsÃo Do CoNTRATo)

l. Os termos do presente Conlrolo podem ser revistos por reformuloçÕo dos

compelêncios do AdminislroçÕo Locol previslos no legisloçÕo em vigor ou

por iniciolivo de umo dos porles controentes medionte ocordo escrito entre

os portes.

2. Quoisquer olleroções, odilomentos ou exclusÕes oo mencionodo no presenle

Conlroto soo efetuodos por escrito, por odendo, pcssondo o fozer porte

integronte do mesmo, subscrilo por ombos os porfes.

ClÁusura 8"

(lrucunnenrnnENTo, REscrsÃo e SaruçÃo)

O incumprimenlo pelo Segundo Oulorgonle de umo ou mois condiçoes

estobelecidos no presente Controto constiÌui motivo poro o rescisÕo imedioto do

mesmo por porte do Primeiro Oulorgonle, medionle notificoçÕo escrito, e implico

o devoluçoo dos montontes recebidos e constitui impedimento poro o

opresentoçoo de novo pedido de opoio num periodo o estobelecer pelo Órgoo

Execulivo.
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CrÁusura 9"

(ComururcaçÕrs)

No ômbito de execuçöo do presente controto, os informoções e comunicoçÕes

entre os oulorgonles sÕo reolizodos por correio eletrónico considerondo-se o

comunicoçÕo reolizodo no doto do suo receçÕo.

CrÁusurn 10"

(vrcÊrucra)

O presente controto produz efeitos o porTir do doto do suo publicoçÕo, sendo

vólido oié oo cumprimento do seu objelo.

CrÁusuu 11"

(LernrucÁvrr)

l. Sem prejuízo da oplicoçÕo do Porte lll do Código dos Controtos Públicos

(CCP), revisio pelo Dec-Lei n.o lll-812017, de 31.08 e reTificodo cirovés do

Dec. de RetificoçÕo n.o 36-A/2012, o presenle Controlo fico excluído do

oplicoçÕo do Porle ll do mesmo diplomo legol, nos lermos do seu ortigo 5o, n.o

4, olíneo c).

2. A tudo o que nÕo estejo especiolmenTe previsto no presenle controto,

oplicom-se, subsidioriomente, os disposiçÕes do Regulomenio Municipol de

Apoios oo Desporlo de Vilo Novo de Goio e demois legisloçÕo gerol oplicóvel.

Vilo Novo de Goio, l9 de julho de 2019

Pelo Município de Vilo Novo de Goio

O Presidente do Cômoro,

Pelo Clube Atlontico do Modoleno

O Presidente do DireçÕo,
¿

,D¿.*,'Ltrt\ å"r,/

Prof. Douior Educrrdo Vítor Rodrigues edro
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Þ Aprovodo em reuniÕo do Cômoro

Municipcl de Vilo Novo de Gcio em 27 de

junho de 2019

Þ Os encorgos relofivos oo presente

Controto sÕo sofisfeitos pelo no rubrico do

plono 20ì7-A-89, Red n.o 2019/3O75
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